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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

AVISO DE JULGAMENTO À CHAMADA PÚBLICA Nº 

01/2024 

 

O Município de Santa Cruz do Sul - RS torna público que abre o 

prazo recursal de 03 (três) dias úteis referente ao julgamento de 

documentação e convoca para apresentação de amostras no prazo de 

02(dois) dias úteis, conforme Ata disponível no site 

www.santacruz.rs.gov.br. 

  

Publicado por: 
Marcos Luís Diehl 

Código Identificador:073FC3E7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

AVISO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO À CHAMADA 

PÚBLICA Nº 02/2024 

 

O Município de Santa Cruz do Sul – RS torna público para 

conhecimento dos interessados que a Comissão Especial para 

Recebimento, Avaliação e Julgamento das Propostas apresentadas na 

Chamada Pública nº 02/2024, que tem por objeto a seleção de 

empresa(s) do ramo da construção civil para desenvolvimento e 

implantação de empreendimento habitacional em área pública, 

vinculado ao Programa Minha Casa Minha Vida Faixa 2, de forma 

prioritária, e, na falta deste público, da faixa 3, em reunião do dia 03 

de julho de 2024, considerou INABILITADA a empresa ARPROS 

SERVIÇOS ESPECILIZADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

42.081.341/0001-89. Abre-se prazo de 03 (três) dias úteis para 

interpor recurso, a contar da data desta publicação. A ata está 

disponível no site https://www.santacruz.rs.gov.br/conteudo/chamada-

publica. 

  

Publicado por: 
Tatiana Fanck 

Código Identificador:EC9462A9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GOVERNANÇA 

DECRETO Nº 12.100, DE 02 DE JULHO DE 2024. 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 
  

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o 

artigo 5º, da Lei nº 9.524, de 19 de dezembro de 2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º É aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

4.826.630,22 (quatro milhões e oitocentos e vinte e seis mil, 

seiscentos e trinta reais e vinte e dois centavos), com o objetivo de 

atender as despesas do orçamento em execução, conforme as dotações 

a seguir especificadas: 

  

04.01.03.092.0002.2005 

MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL 

3.3.90.39.00.00.00.00.0500 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 

50.000,00 

0000001 0001-RECURSO LIVRE 

  

08.01.15.451.0033.2491 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

3.3.90.30.00.00.00.00.0500 

MATERIAL DE CONSUMO R$ 200.000,00 

0000001 0001-RECURSO LIVRE 

  

3.3.90.30.00.00.00.00.0751 

MATERIAL DE CONSUMO R$ 540.000,00 

0000337 2905-FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

  

08.01.26.122.0002.2014 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

3.1.90.94.00.00.00.00.0500 

INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$ 

47.000,00 

0000001 0001-RECURSO LIVRE 

  

09.01.04.122.0002.2469 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 

3.3.90.40.00.00.00.00.0500 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PJ R$ 50.000,00 

0000001 0001-RECURSO LIVRE 

  

10.01.12.122.0002.2376 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - ADMINISTRATIVO 

3.1.90.11.00.00.00.00.0500 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 

75.000,00 

0000001 0001-RECURSO LIVRE 

  

10.01.12.361.0013.2025 

PNATE-ENS.FUNDAMENTAL-PROGR NACIONAL DE APOIO 

TRANSP ESCOLAR 

3.3.90.39.00.00.00.00.0553 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 

60.000,00 

0000102 1012-PROGR.NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE 

DO ESCOLAR 

  

10.02.12.122.0002.2377 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - ADMINISTRATIVO 

3.3.90.33.00.00.00.00.0500 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO R$ 560.000,00 

1001020 0020-MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO - MDE 

  

4.4.90.52.00.00.00.00.0500 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 50.000,00 

1001020 0020-MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO - MDE 

  

10.03.12.361.0016.2039 

MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% 

3.3.90.46.00.00.00.00.0540 

AUXILIO-ALIMENTACAO R$100.000,00 

0000031 0031 - FUNDEB (SOMENTE OS 30%) 

  

10.03.2.361.0016.2040 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70% 

3.3.90.46.00.00.00.00.0540 

AUXILIO-ALIMENTACAO R$ 1.000.000,00 

0000031 0031 - FUNDEB (SOMENTE OS 30%) 

  

10.03.12.365.0014.2054 

MANUTENÇÃO DA EDUC. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA - 

FUNDEB 70% 

3.3.90.46.00.00.00.00.0540 

AUXILIO-ALIMENTACAO R$ 250.000,00 

0000031 0031 - FUNDEB (SOMENTE OS 30%) 

  

10.03.12.365.0018.2053 

MANUTENÇÃO DA EDUC. INFANTIL - CRECHE - FUNDEB 

70% 

3.3.90.46.00.00.00.00.0540 

AUXILIO-ALIMENTACAO R$ 1.100.000,00 

0000031 0031 - FUNDEB (SOMENTE OS 30%) 

  

10.03.12.365.0018.2454 


